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.ÍlliQUERIl\lENTO N° 240(2022
SENHOR PRESIDENTE

j I,
I'

Requeiro a Vossa Excel~ncia, obedecidas às' normas
reqlrnentals, .' seja oficiado ao Excelentíssimo senhor Prefeito
Municipãl, ,enc~rhinhandó à Anteprojeto d'e Lei nO25/2022, que inclui <'

, , ,
no calendário de eventos do. município 'de

- I
Municipal QG Meto Ambiente.
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Porto Ferreira a' Semana

de 2022.
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Av. Eng, Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068- Fone (19) 3581-1 22
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I- A realização 'dê palestras, encontros, seminários; workshops e" _. "
, " ) 'r r , !. ,

.debates sobre os ternas ligados ao melo ambiente e s_ustentabilidade, '
em especial aos'10bjetivos de Desenvolvimento Sust_entáyei (aD?) em ' ...~"
escolas e espaços'públicos;, ',' , ~ , '

. II ., Á Tean~açã~ de CampalÍha~ educativas e de consclentlzação »<

,re'lativas ao ,meio ambiente e aos problemas de .saúde,' saneamento
básico e de uso e ocupàção racio_na-Ide, águas ~ solos,! envolvendo

, toda a comurudade local;' ,

~';- .. til ~ º estírhulo à adjJi;ilo d~ pr~ticlls e medidas de prot~ção do
meio ambiente; I ' , _ ,'" ,

IV~ _ é.A. prbmoção de proqrarnas intersetoriais de proteção
-, 'ambiental no Município;. ) . '" ' ' '

.. Árt 4° A sJcretaria de MeI~ 1mbiente 'e zelado~ia~da Pí-~feitura.' . ~. ~
Municipal é b ór~ão competente. pÇlra coordenar a SemalJa Municipal 'I

do Meio Ambiente, podend~ Ic~nta'r cÓm ,0 apoio· 'da Secre'taria de
Educação! é \ aU)~ílio doi ~Consélho ',.-Municipal'" de Defesa 'do 'Meio ", -
Ambiente (CONDEfVlA). ' > ,

" Art. 50 As desp~sas decorrentes da execuçã~ da present~'" Lei, '
ocorre~ão 'P?r I conta de dot~ções orçamentár.i~s próprias, '
.'XW>r.~"",- """"",, X~~"""""_"X"" ••__ X"_"f;;;:""_x"_,.x_"",*"x_,."_,.,,._,,,, _,.."_,.,,._..,._,,.,,_""_..,._,.,.~_""_ _",._~ ,..,.,..,._""_""'""""_,,""""'.......
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, cÂMARA MUN~,IPAL\DEP6RTO FERREIRA

\ I, , PlenárioSyric ',gnáti~s
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ANTEPROJE'TO DE LEI N.o25/2022
·1 I :,\' "

I ,

. 'INSTITUI A SEM;ANAMUNICtPAL,DG MEIO AMEhEN;tE

. ,

-NOMUNÍC,ÍPIO DE PORlTOFERREIRA.
. . j I j

I . \

Art. 1° Ficai instituída no·âmbito do muníclplo de Porto Ferreira a
/ . '

Semana Municipal do Meio· Ambiente. .á ser incluída no Calendário
Oficial. de Eventosl do Município., '. '" , ' ' " " '

, I, I ~ '.' . (, " ' ,_,'
Art, _2o",A Serrana ,~unicipa,1 do Me!o Ar:nbiente será comemorada

. anualmente na la semana do mês de- Junho, tendo, destaque,
"\ . -. :/

principalmente, o dla 05 de Junho~' data em que, se "comemora eni
, -,

todo o planeta o "Dia -Muhdfal<do Meio Ambiente". -,
, I, " .
.Art, 3°' A ISemana Municipal' do Meio "Ambiente tem como

prlnçtpals ações ' objetivos: " ,', ' , '.'

, .'
/
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I e-m ii' camarapo(toferreira@camarap9rtofert;eira.sp.gov.br

'c



\ I
Ao I' - I' I .' ( "c"lARA MU~.I.CIPA.LD~E,~.~RT~~E~REIR~- , ,

.. . f ' . Plenário Syrlo Ignatlos , "'; ..J - .CNPJ: 47.79.4.1'6910001-24 -
FERRElf(A i >I '.' • ),

\

, , ~
",I

j . .; .. '~7'~-----------------------------"'-----------,,------------,.----------.------' v,'
)

, suplernentadas se necessárío ou através' de .parcertas -,púbüco-
privadas ..
, ..4 \ , • r

I Art. 60' Esta Lei 'entrá em vigor na data da sua publlcação,
revógando as disposições ,em contrárlo. "
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